
RESOLUÇÃO CGM Nº 186, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
Institui os novos formulários “Impactos Apurados Através de Ação da Controladoria” detalhados e 
consolidado - visando registrar a ação da Controladoria Geral do Município na gestão e defesa 
municipal.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO a importância da mensuração das perdas e/ou gastos evitados e detectados para 
o levantamento de indicadores estratégicos da Controladoria Geral do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir os novos formulários “Impactos Apurados Através de Ação da Controladoria” 
detalhados (anexos I, II e III) e consolidado (anexo IV), objetivando relacionar e mensurar, sempre 
que possível, os resultados de suas ações junto à entidades do Poder Executivo do Município do Rio 
de Janeiro.

§ 1º - Os formulários detalhados deverão ser preenchidos mensalmente pelos Órgãos Centrais e 
Setoriais da Controladoria Geral do Município e Órgãos Seccionais de Auditoria Interna da 
Administração Indireta e Fundacional,

§ 2º - A AIG - Assessoria de Informações Gerenciais, ficará responsável pela consolidação dos 
formulários detalhados recebidos dos Órgãos mencionados no parágrafo anterior e sua divulgação.

Art. 2º - Os formulários citados no § 1º do Art. 1º, deverão ser remetidos à AIG - Assessoria de 
Informações Gerenciais, até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da medição ou registro do Impacto.

Parágrafo Único - No caso de não haver detecção de qualquer impacto em determinado mês, os 
responsáveis pelo preenchimento dos formulários deverão comunicar o fato por escrito à AIG - 
Assessoria de Informações Gerenciais no prazo citado no caput.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial as Resoluções CGM nº 055, de 20/10/95 e nº 084, de 31/07/96.
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